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   EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “IMPLANTAÇÃO DE CRECHE NA COMUNIDADE DO SANTO CRISTO” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135- EDUCAÇÃO PARA TODOS, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0135- EDUCAÇÃO PARA TODOS

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CRECHE NA COMUNIDADE DO SANTO CRISTO IMPLANTADA E MANTIDA

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementação de uma creche na Comunidade do Santo Cristo, no bairro do Fonseca. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Fundação Municipal de Educação
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI JOVEM; NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	
	
	
	2.000.000,00
	
	
	2.000.000,00
	
	
	2.000.000,00
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	01
	
	
	01
	
	
	01
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia







Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0131- NITERÓI MAIS SEGURA
	R$ 2.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0131- NITERÓI MAIS SEGURA
	R$ 2.000.000,00



JUSTIFICATIVA: 
A educação é um direito fundamental inalienável e é dever do Estado. Em que pese às últimas administrações terem inaugurado inúmeras escolas, há ainda na cidade de Niterói um déficit de vagas para crianças de 0 a 5 anos.
A importância da pré-escola no desenvolvimento psicossocial da criança é notadamente comprovada por diversos estudos e, inclusive recomendada pela UNICEF. É lá que há o início da formação da criança, é onde ela vai ter o primeiro contato com o processo de aprendizagem, que será a base para todos os anos de escola que ela terá no futuro. 
Para além do direito da criança, em um cenário pós COVID, a abertura de novas vagas em creches tem total relação na retomada do desenvolvimento econômico. A certeza de ter uma vaga para deixar seu filho permite que todos os familiares consigam procurar emprego, movimentando a economia da cidade e levando dignidade a essas famílias.
Assim, busca-se com a presente emenda implementar uma nova creche na comunidade do Santo Cristo, região notadamente conflagrada pelo Estado paralelo, ampliando a oferta de vagas para crianças de 0 a 05 anos. 

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 29 de setembro de 2025.





Jhonatan Anjos 
Vereador- PDT
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